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AVISO DE REABERTURA DE CREDENCIAMENTO 
  
 
Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO 
VELHO 
 
Número: 0005/2025 
 
Objeto: CREDENCIAMENTO para Contratação de 
Empresa Especializada na Prestação de Serviços de 
Agenciamento de Viagens Nacionais e Internacionais, 
compreendendo emissão, remarcação e cancelamento 
de passagens aéreas 
 
Abertura: 29/12/2025 – 10h. 

  
  
Pedro Velho/RN, em 23 de dezembro de 2025. 
Comissão de Analise 
 
 

Publicado por: 
DOM 

Código Identificador: 
8H3T2FSUXK  

 
  

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 048/2025 
  
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 048/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 168/2025 
  
De acordo com o artigo 75, inciso II, da Lei Nº 
14.133/2021 fica dispensada a realização do certame 
licitatório para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE TRANSMISSÃO AO VIVO POR 
MEIO DE PLATAFORMAS DIGITAIS, 
COMPREENDENDO AS ATIVIDADES DE 
CAPTAÇÃO, PRODUÇÃO, GRAVAÇÃO, 
EDIÇÃO E TRANSMISSÃO EM TEMPO REAL 
DE EVENTOS INSTITUCIONAIS, CULTURAIS, 
EDUCACIONAIS, ESPORTIVOS E SOCIAIS, 
PROMOVIDOS OU APOIADOS PELA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO 
VELHO/RN. 
  
DECLARO o interessado R L S M DAMASCENO – 
CNPJ sob o N° 52.666.796/0001-10, como apto para a 
prestação dos serviços, conforme a proposta 
apresentada. Os serviços serão prestados mediante 
demanda, sob a responsabilidade e fiscalização desta 
Prefeitura Municipal. 
  
A MOTIVAÇÃO da contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de 
transmissão ao vivo justifica-se pela necessidade de 
assegurar ampla transparência, publicidade e acesso da 
população às ações, eventos e atividades oficiais do 
Município, bem como pela importância de registrar e 
divulgar eventos institucionais, culturais, educacionais, 
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esportivos e sociais realizados ou apoiados pela 
Administração Municipal. A utilização de plataformas 
digitais possibilita maior alcance das informações, 
fortalece a comunicação institucional e promove a 
participação cidadã, atendendo aos princípios da 
publicidade, eficiência e interesse público. A 
contratação encontra amparo no art. 75, inciso II, da 
Lei nº 14.133/2021, em razão do enquadramento legal 
do valor estimado e da compatibilidade do objeto com 
a proposta apresentada. 
  
O VALOR por diária dos serviços é de R$ 1.000,00 
(mil reais), perfazendo um total de 30 (trinta) diárias, 
resultando no VALOR GLOBAL de R$ 30.000,00 
(trinta mil reais) para todo o período contratual. 
  
A VIGÊNCIA do contrato será de 12 (doze) meses, 
contados a partir da assinatura do 
instrumento contratual. 
  
A contratação encontra-se fundamentada no art. 75, 
inciso II da Lei 14.133/21, com as alterações 
posteriores. As despesas decorrentes desta contratação 
estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do Município de Pedro 
Velho/RN, para o exercício de 2025. 
  
  
Pedro Velho/RN, 23 de dezembro de 2025. 
  
  
PEDRO GOMES DA SILVA JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 
 

Publicado por: 
DOM 

Código Identificador: 
2JA53870YU  

 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO N° 048/2025 

  
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 048/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 168/2025 
  
O Prefeito do Município de Pedro Velho, Estado do 
Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições, em 
conformidade com o Art. 75, inciso II da Lei 
14.133/2021, vem através do 
presente, RATIFICAR e AUTORIZAR a execução 
do objeto do Processo Administrativo nº 167/2025, de 
Dispensa de Licitação nas conformidades do Inciso 
VIII do Art. 72 da Lei 14.133/2021 e em consonância 
Parágrafo Único do Art. 72 da Lei mencionada 
anteriormente, DETERMINAR a publicação em sítio 
eletrônico oficial. PESSOA JURÍDICA 
CONTRATADA: R L S M DAMASCENO – CNPJ 

sob o N° 52.666.796/0001-10, para A PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE TRANSMISSÃO AO VIVO 
POR MEIO DE PLATAFORMAS DIGITAIS, 
COMPREENDENDO AS ATIVIDADES DE 
CAPTAÇÃO, PRODUÇÃO, GRAVAÇÃO, 
EDIÇÃO E TRANSMISSÃO EM TEMPO REAL 
DE EVENTOS INSTITUCIONAIS, CULTURAIS, 
EDUCACIONAIS, ESPORTIVOS E SOCIAIS, 
PROMOVIDOS OU APOIADOS PELA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO 
VELHO/RN. 
O VALOR por diária dos serviços é de R$ 1.000,00 
(mil reais), perfazendo um total de 30 (trinta) diárias, 
resultando no VALOR GLOBAL de R$ 30.000,00 
(trinta mil reais) para todo o período contratual. 
A VIGÊNCIA do contrato será de 12 (doze) meses, 
contados a partir da assinatura do 
instrumento contratual. 
  
  
  
Pedro Velho/RN, 23 de dezembro de 2025. 
  
  
  
PEDRO GOMES DA SILVA JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 
 

Publicado por: 
DOM 

Código Identificador: 
ZOWTSBPG2I  

 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 
148/2025 

  
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 048/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 168/2025 
  
O Prefeito Municipal de Pedro Velho, Estado do 
Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Municipal e 
pela Constituição Federal, faz publicar o extrato 
resumido do processo de DISPENSA DE 
LICITAÇÃO a seguir: 
  
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE TRANSMISSÃO AO VIVO POR 
MEIO DE PLATAFORMAS DIGITAIS, 
COMPREENDENDO AS ATIVIDADES DE 
CAPTAÇÃO, PRODUÇÃO, GRAVAÇÃO, 
EDIÇÃO E TRANSMISSÃO EM TEMPO REAL 
DE EVENTOS INSTITUCIONAIS, CULTURAIS, 
EDUCACIONAIS, ESPORTIVOS E SOCIAIS, 
PROMOVIDOS OU APOIADOS PELA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO 
VELHO/RN. 
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FAVORECIDO: R L S M DAMASCENO – CNPJ 
sob o N° 52.666.796/0001-10. 
RESPONSÁVEL LEGAL: ROANY LOURDES 
SILVA MAURICIO DAMASCENO – CPF Nº 
714.149.684-00. 
  
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
03.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 
04- ADMINISTRAÇÃO 
2006 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 
339039 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA 
FONTE – 15000000 OU 17050000 
  
VALOR TOTAL: R$ 30.000,00 (trinta mil reais) para 
todo o período contratual. 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 
12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do 
instrumento contratual. 
BASE LEGAL: A contratação encontra-se 
fundamentada no art. 75, inciso II da Lei Federal nº 
14.133/2021, com as alterações posteriores. 
RATIFICAÇÃO: Ratifico, na forma do art. 72, inciso 
VIII, da Lei 14.133/21. 
  
  
Pedro Velho/RN, 23 de dezembro de 2025. 
  
  
PEDRO GOMES DA SILVA JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 
 

Publicado por: 
DOM 

Código Identificador: 
MSFR6L8H3V  

 
 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 049/2025 
  
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 049/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 169/2025 
  
De acordo com o artigo 75, inciso II, da Lei Nº 
14.133/2021 fica dispensada a realização do certame 
licitatório para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE CATERING, INCLUINDO O 
FORNECIMENTO E A MONTAGEM DE 
MOBILIÁRIO, DESTINADOS AO 
ATENDIMENTO DO CAMARIM DOS 
ARTISTAS E DO CAMAROTE 
INSTITUCIONAL, DURANTE A REALIZAÇÃO 
DA FESTIVIDADE “NATAL DOS SONHOS”, 

PROMOVIDA PELA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PEDRO VELHO/RN, NO DIA 
25 DE DEZEMBRO DE 2025. 
  
DECLARO o interessado RICARDO ALEXANDRE 
DE OLIVEIRA – CNPJ sob o N° 02.657.725/0001-
82, como apto para a prestação dos serviços, conforme 
a proposta apresentada. Os serviços serão prestados 
mediante demanda, sob a responsabilidade e 
fiscalização desta Prefeitura Municipal. 
  
A MOTIVAÇÃO da contratação de empresa 
especializada para a prestação de serviços de catering 
justifica-se pela necessidade de garantir adequada 
estrutura, conforto e suporte logístico, assegurando o 
bom andamento da festividade “Natal dos Sonhos”. 
Trata-se de evento oficial de grande relevância cultural 
e social para o Município, que demanda organização, 
qualidade e eficiência na prestação dos serviços de 
apoio, contribuindo para a valorização do evento, a 
recepção adequada dos participantes e o cumprimento 
do interesse público. 
  
O VALOR GLOBAL é de R$ 25.950,00 (vinte e 
cinco mil e novecentos e cinquenta reais) para todo o 
período contratual. 
  
A VIGÊNCIA do contrato será de 90 (noventa) dias, 
contados a partir da assinatura do 
instrumento contratual. 
  
A contratação encontra-se fundamentada no art. 75, 
inciso II da Lei 14.133/21, com as alterações 
posteriores. As despesas decorrentes desta contratação 
estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do Município de Pedro 
Velho/RN, para o exercício de 2025. 
  
  
Pedro Velho/RN, 23 de dezembro de 2025. 
  
  
PEDRO GOMES DA SILVA JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 
 

Publicado por: 
DOM 

Código Identificador: 
1NHG6XGKHK  

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO N° 049/2025 

  
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 049/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 169/2025 
  
O Prefeito do Município de Pedro Velho, Estado do 
Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições, em 
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conformidade com o Art. 75, inciso II da Lei 
14.133/2021, vem através do 
presente, RATIFICAR e AUTORIZAR a execução 
do objeto do Processo Administrativo nº 169/2025, de 
Dispensa de Licitação nas conformidades do Inciso 
VIII do Art. 72 da Lei 14.133/2021 e em consonância 
Parágrafo Único do Art. 72 da Lei mencionada 
anteriormente, DETERMINAR a publicação em sítio 
eletrônico oficial. PESSOA JURÍDICA 
CONTRATADA: RICARDO ALEXANDRE DE 
OLIVEIRA – CNPJ sob o N° 02.657.725/0001-82, 
para A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CATERING, INCLUINDO O FORNECIMENTO 
E A MONTAGEM DE MOBILIÁRIO, 
DESTINADOS AO ATENDIMENTO DO 
CAMARIM DOS ARTISTAS E DO CAMAROTE 
INSTITUCIONAL, DURANTE A REALIZAÇÃO 
DA FESTIVIDADE “NATAL DOS SONHOS”, 
PROMOVIDA PELA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PEDRO VELHO/RN, NO DIA 
25 DE DEZEMBRO DE 2025. 
O VALOR GLOBAL é de R$ 25.950,00 (vinte e 
cinco mil e novecentos e cinquenta reais) para todo o 
período contratual. 
A VIGÊNCIA do contrato será de 90 (noventa) dias, 
contados a partir da assinatura do 
instrumento contratual. 
  
  
Pedro Velho/RN, 23 de dezembro de 2025. 
   
  
PEDRO GOMES DA SILVA JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 
 

Publicado por: 
DOM 

Código Identificador: 
AQM3IWD3X4  

 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 
149/2025 

  
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 049/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 169/2025 
  
O Prefeito Municipal de Pedro Velho, Estado do 
Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Municipal e 
pela Constituição Federal, faz publicar o extrato 
resumido do processo de DISPENSA DE 
LICITAÇÃO a seguir: 
  
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE CATERING, INCLUINDO O 
FORNECIMENTO E A MONTAGEM DE 
MOBILIÁRIO, DESTINADOS AO 
ATENDIMENTO DO CAMARIM DOS 

ARTISTAS E DO CAMAROTE 
INSTITUCIONAL, DURANTE A REALIZAÇÃO 
DA FESTIVIDADE “NATAL DOS SONHOS”, 
PROMOVIDA PELA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PEDRO VELHO/RN, NO DIA 
25 DE DEZEMBRO DE 2025. 
  
FAVORECIDO: RICARDO ALEXANDRE DE 
OLIVEIRA – CNPJ sob o N° 02.657.725/0001-82. 
RESPONSÁVEL LEGAL: RICARDO ALEXANDRE 
DE OLIVEIRA – CPF Nº 877.292.614-72. 
  
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
02.001 – GABINETE DO PREFEITO CIVIL 
2003 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 
GABINETE CIVIL 
339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA 
FONTE – 15000000 
  
VALOR TOTAL: R$ 25.950,00 (vinte e cinco mil e 
novecentos e cinquenta reais) para todo o período 
contratual. 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 
90 (noventa) dias, contados a partir da assinatura do 
instrumento contratual. 
BASE LEGAL: A contratação encontra-se 
fundamentada no art. 75, inciso II da Lei Federal nº 
14.133/2021, com as alterações posteriores. 
RATIFICAÇÃO: Ratifico, na forma do art. 72, inciso 
VIII, da Lei 14.133/21. 
  
  
Pedro Velho/RN, 23 de dezembro de 2025. 
  
  
PEDRO GOMES DA SILVA JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 
 

Publicado por: 
DOM 

Código Identificador: 
XX9RW13O5U  
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 070/2025 
  
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO VELHO por intermédio do PREFEITO MUNICIPAL, com sede na Rua 
João Pessoa, n° 181, Centro, na cidade de Pedro Velho, Estado RN, inscrito no CNPJ sob o nº 08.354.896/0001-01, 
neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, Sr. PEDRO GOMES DA SILVA JUNIOR, portador do CPF n° 
036.767.964-70, doravante denominada CONTRATANTE, em face do Pregão Eletrônico Nº 035/2025, Processo 
Administrativo Nº 116/2025 e Registro de Preços Nº 070/2025, resolve REGISTRAR O PREÇO de a empresa a 
seguir indicada, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO, 
GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DE EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES, doravante 
denominadas simplesmente DETENTORA DO PREÇO, sujeitando-se as partes às normas constantes na legislação 
indicada no Edital do Certame, bem como todas as demais disposições do referido Edital e desta Ata de Registro de 
Preços. 
  

Fornecedor: AMB DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTO E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA 

CNPJ: 37.885.137/0001-80 Telefone: Email: 

Endereço: AV BRASIL, 1351, VILA SALOME, CAMBE/PR 

Representante: ALESSANDRO MORI DO COUTO       CPF: 062.693.279-38 

Nº DESCRIÇÃO OBJETO QUANTIDADE 
VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

01 

Equipamento para 
monitoramento 
contínuo de sinais 
vitais de pacientes, 
utilizado em 
hospitais, UTIs, 
pronto atendimento e 
centro cirúrgico. 
Características 
mínimas: ‡Tela 
colorida, mínima de 
10 polegadas, com 
interface amigável 
‡Parâmetros 
monitorados 
(mínimo 6): 1. ECG 
(mínimo 3 
derivações) 2. 
Frequência cardíaca 
3. Saturação de 
oxigênio (SpO2) 4. 
Pressão arterial não 
invasiva (PANI) 5. 
Temperatura 
corporal 6. 
Frequência 
respiratória 
‡Alarmes sonoros e 
visuais configuráveis 
‡Registro e 
armazenamento de 
dados e tendências 
por no mínimo 24 
horas ‡Bateria 

LOTE 
10 

4 R$ 4.199,99 
R$ 
16.799,96 
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interna com 
autonomia mínima 
de 2 horas 
‡Compatível com 
suporte móvel ou 
fixação em parede 
‡Acessórios 
inclusos: cabo ECG, 
sensor SpO2, 
manguito de pressão, 
sensor de 
temperatura 
‡Alimentação: 
110/220V ±bivolt 
automático ‡Garantia 
mínima: 12 meses 
‡Assistência técnica 
autorizada no Brasil 

                

VALOR TOTAL: 
R$ 16.799,96 (DEZESSEIS MIL, SETECENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS E NOVENTA 
E SEIS CENTAVOS) 

  
Cláusula 1.ª. DO OBJETO 
1.1 A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO, GARANTIA E 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA DE EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES DESTINADOS AO 
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL E UNIDADES DE SAÚDE DE 
PEDRO VELHO/RN. 
1.2. Tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, nas condições definidas no ato convocatório, 
seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo e Licitação acima descritos, os quais 
integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo e validade do presente Registro de Preços. 
1.3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os respectivos 
fornecedores ou a contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios 
permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do 
registro de preços preferência em igualdade de condições. 
  
Cláusula 2.ª. DOS PRAZOS E DAS CONDIÇOES DA ENTREGA 
2.2 O prazo de vigência do presente instrumento será de 12 (doze) meses, a contar de sua assinatura. 
2.2. A Detentora do Preço fica obrigada a assinar esta Ata de Registro de Preços, no prazo de 05 (cinco) dias após a 
homologação e devida intimação para comparecimento, sob pena de incidir as penalidades previstas. 
2.3. A ata de Registro de Preços deverá ser assinada pelo representante legal da Detentora de Preço, eletronicamente 
ou na sede a Prefeitura Municipal, na Rua João Pessoa, centro, Pedro Velho/RN, no horário de atendimento 08 horas 
às 11:30 horas / 13h30min às 16h00min. 
2.4. Por se tratar de documento original e único, a Ata de Registro de Preços somente será assinada de acordo com os 
itens nº 2.2, nº 2.3 e nº 2.4 desta ata, sendo que, em hipótese nenhuma, poderá ser digitalizada ou enviada por e-mail 
para qualquer das empresas vencedoras para assinatura. A assinatura por parte das empresas licitantes vencedoras 
deverá ser efetuada pelo representante legal das mesmas, identificados no processo licitatório para fins de habilitação, 
conforme identificação contida na própria ata. 
2.5. Caso o representante legal que irá assinar a ata seja diverso daquele que foi cadastrado no ato de habilitação para 
o certame, a empresa deverá comunicar a Prefeitura Municipal de Pedro Velho quem será o responsável pela 
assinatura, enviando procuração original, com poderes específicos para tanto e com firma do outorgante devidamente 
reconhecida, sob pena de ser considerada não assinada. 
2.6. São Obrigações do ADJUDICATÁRIO: 
a) Entregar o objeto licitado conforme especificações do Edital do certame licitatório, Anexo I, em consonância com a 
proposta de preços e com as ordens de fornecimento emitidas pelo Município; 
b) manter, durante toda a execução da ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
c) providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo Município, substituindo 
inclusive os produtos que não atenderem este edital; 
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d) arcar com eventuais prejuízos causados a Prefeitura Municipal de Pedro Velho, provocados por ineficiência ou 
irregularidade cometida na execução do contrato; 
e) aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até 25% do valor inicial atualizado da Ata de 
Registro de Preços; 
f) arcar com todas as despesas com transporte, taxas, impostos, ou quaisquer outros acréscimos legais, que correrão 
por conta exclusiva do ADJUDICATÁRIO. 
2.7. O objeto desta licitação deverá ser entregue no local indicado na ordem de fornecimento emitida pelo PMPV, que 
poderá ser em quaisquer daqueles indicados no Termo de Referência do edital, nas quantidades igualmente previstas 
na referida ordem de fornecimento e no prazo estipulado nesta Ata de Registro de Preços e no edital. 
2.8. A execução do serviço deverá ser efetuada de segunda a sexta-feira, em horário comercial. 
2.9. Os serviços deverão ser prestados de acordo com as exigências do termo de Referencia e edital, sob pena de 
aplicação das penalidades cabíveis e previstas neste Edital. 
2.10. Os serviços e equipamentos utilizados para a realização de montagens e desmontagem deverão estar dentro das 
normas aplicáveis de qualidade e, caso não satisfaça às especificações exigidas, não serão aceitos, devendo ser 
retirados pela Detentora do Preço, sem custo algum a Prefeitura Municipal de Pedro Velho ou Município, no prazo de 
05 (cinco) dias consecutivos, contados a partir da notificação. 
2.11. A Detentora do Preço deverá obedecer aos prazos determinados para a entrega dos serviços. No caso do não 
cumprimento dos prazos determinados, serão aplicadas multas por dia de atraso, conforme especificado no ato 
convocatório e nesta ata de registro de preço. 
2.12. A nota fiscal deverá ser emitida em nome do Município que está identificado na Ordem de serviço emitida pelo 
Prefeitura Municipal de Pedro Velho e deverá constar, na(s) Nota(s) Fiscal(is) Eletrônica(s), marca e modelo, suas 
quantidades e os valores unitários e total. 
2.13. Ocorrendo qualquer problema quanto à qualidade das maquinas e equipamentos, estes deverão ser substituídos 
imediatamente pela Detentora do Preço às suas expensas. 
2.14. O prazo de validade do registro é de 12 (doze) meses, contado da assinatura da Ata de Registro de Preços. 
  
Cláusula 3.ª. DO PAGAMENTO 
3.1.        O pagamento poderá ser efetuado em até o 90 (noventa) dia do uteis, mediante apresentação da respectiva 
Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada pela unidade requisitante e visada pelo setor competente da Administração, 
por meio de ordem bancária (depósito ou transferência eletrônica) na conta corrente indicada pela contratada. 
3.2.        A Nota Fiscal deverá ser apresentada devidamente preenchida e discriminada, na sede da Prefeitura 
Municipal de Pedro Velho/RN. 
3.3.        Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, ela será devolvida 
pelo gestor à contratada e o pagamento ficará pendente até que ele providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, 
o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não 
acarretando qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de Pedro Velho/RN. 
3.4. A Detentora do Preço suportará o ônus decorrente de atraso, caso as Notas Fiscais/Faturas contenham vícios ou 
incorreções que impossibilitem o pagamento. 
  
Cláusula 4.ª. DA SUSPENSÃO OU CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR 
4.1. Suspensão: Os preços registrados poderão ser suspensos nos seguintes casos: 
4.1.1. Pela PMPV, por meio de Edital, quando por ele julgado que o fornecedor esteja temporariamente 
impossibilitado de cumprir as exigências do Pregão Eletrônico que deu origem ao Registro de Preços ou, ainda, por 
interesse do Município, ressalvadas as contratações já levadas a efeito até a data da decisão; 
4.1.2. Pelo fornecedor, quando mediante solicitação por escrito e devidamente aceitas pelo Prefeito municipal de 
Pedro Velho, comprovar estar temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências do Pregão Eletrônico que 
deu origem ao Registro de Preços. 
4.2. Cancelamento: 
4.2.1. Os preços registrados poderão ser cancelados pela PMPV, quando: 
4.2.1.1. O fornecedor não cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao Registro de Preços; 
4.2.1.2. O fornecedor não tenha retirado o instrumento equivalente no prazo estabelecido; 
4.2.1.3. O fornecedor der causa à rescisão administrativa do contrato decorrente do Registro de Preços; 
4.2.1.4. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente do registro de preços; 
4.2.1.5. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
4.2.1.6. Por razões de interesse público, devidamente fundamentadas. 
  
Cláusula 5.ª. DAS PENALIDADES 
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5.1. Na hipótese da Detentora do Preço não atender as exigências de proposta ou habilitação, a mesma será submetida 
a processo administrativo para apurar a irregularidade cometida, onde, ao final, poderão ser aplicadas as penalidades 
previstas no item nº 17.4 do Edital. 
5.2. Caso a Detentora do Preço recusar-se assinar a Ata de Registro de Preços ou apresentar situação irregular, o 
Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, verificando a aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na 
ordem de classificação e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital, 
inclusive negociando o melhor preço. O Pregoeiro poderá ainda revogar a licitação. 
5.3. A Detentora do Preço que se recusar a Ata de Registro de Preço, falhar ou fraudar a sua execução, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, será submetida a processo administrativo para apurar a irregularidade 
cometida, onde, ao final, poderão ser aplicadas as penalidades previstas no item nº 15.4 deste Edital, sempre garantido 
o direito prévio de ampla defesa. 
5.4. Em caso de não atendimento das exigências relativas à fase de propostas e habilitação, recusa em assinar a Ata de 
Registro de Preços, atraso nas prestações dos serviços, inexecução parcial ou total da Ata de Registro de Preços, a 
Detentora do Preço estará sujeita as seguintes penalidades: 
a) Advertência, por escrito, sempre que verificadas pequenas irregularidades para as quais haja concorrido; 
b) Multa por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o fornecedor sujeito a multa de 0,5% (meio por 
cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor total da Ordem de Fornecimento e Nota de Empenho a ser calculado 
desde o sexto dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação, limitado a trinta dias; 
c) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 5% 
(cinco por cento) calculada sobre o valor da Ordem de Fornecimento e Nota de Empenho; 
d) Transcorridos 60 (sessenta) dias do prazo de entrega estabelecido na Ordem de Fornecimento, será considerado 
rescindido o Contrato, cancelado o Registro de Preços e aplicada a multa de 10% (dez por cento) por inexecução total, 
calculada sobre o valor total da contratação com o respectivo fornecedor; 
e) Impedimento de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízos das multas 
previstas na Ata de Registro de Preços e neste Edital, além de outras cominações legais. 
f) A penalidade pecuniária prevista nesta cláusula será calculada sobre o valor contratado e descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou pode ser inscrita, para cobrança como dívida ativa do 
Município, na forma da Lei. 
g) As penalidades pecuniárias serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções, administrativas ou penais, previstas 
na Lei Federal nº 14.133/21, com as alterações nela introduzidas pela Lei Federal nº 14.133/21. 
  
CLÁUSULA 6.ª.DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS 
6.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas no 
objeto deste Edital; 
6.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas solicitações de aquisição 
ou contratação ao órgão gerenciador, que formalizará por intermédio de instrumental contratual ou emissão de nota de 
empenho de despesa ou autorização de compra ou outro instrumento equivalente, obedecidas as modalidades de 
contratação dispostas na Lei 14.133/2021, bem como as disposições do instrumento convocatório, e procederá 
diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de classificação. 
6.3. Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos serão aqueles 
registrados em ata. 
6.4. Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 14.133, de 1 de abril de 
2021, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis. 
6.5. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão gerenciador informado a 
respeito dos processos de aquisições por meio de registro de preços, devendo encaminhar cópia dos comprovantes das 
aquisições, para a anexação ao respectivo processo de registro. 
6.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
Administração que não tenha participado do certame licitatório, sendo que serão denominadas „Órgão não-participante 
ou carona 
  
Cláusula 7.ª. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
7.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta das dotações orçamentárias próprias da secretaria 
Municipal de Saúde. 
  
Cláusula 8.ª. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
8.1 A DETENTORA da Ata de Registro de Preços, deverá comunicar a Prefeitura Municipal de Pedro Velho, toda e 
qualquer alteração nos dados cadastrais, para atualização. 
8.2. As interessadas devem ter pleno conhecimento de todas as disposições desta Ata, não podendo invocar nenhum 
desconhecimento como impeditivo do cumprimento de sua proposta ou de perfeito cumprimento da Ata. 
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8.3. Fica a detentora desta Ata obrigada a manter, durante toda a execução da Ata, compatibilidade com as obrigações 
por ela assumidas, e manutenção de todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação conforme 
Lei Federal n.⁰ 14.133/21 e suas alterações. 
8.4 A existência de preços registrados não obriga a Administração adquirir as mercadorias referentes ao registro de 
preços, não surtindo ao beneficiário do preço indenização de qualquer espécie. Fica facultada a utilização de outros 
meios, respeitada a legislação pertinente às licitações e ao sistema de registro de preços, assegurando-se ao 
beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 
8.5. Na hipótese do fornecedor primeiro classificado ter seu registro cancelado, poderão ser convocados os 
fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas 
pelo primeiro classificado. 
8.6. Observados os critérios e condições estabelecidos na presente Ata, a Administração poderá comprar de mais de 
um fornecedor registrado, segundo a ordem de classificação, desde que razões de interesse público justifiquem e que o 
primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado pela Administração, 
observadas as condições do Edital e o Preço Registrado. 
8.7 Todo e qualquer caso que não tenha sido tratado nesta Ata de Registro de Preços e que esteja presente no Edital do 
processo licitatório que a originou, será utilizado para fins de execução dos termos avençados. 
  
Cláusula 9.ª. DIPLOMA LEGAL 
9.1. Aplica-se ao presente instrumento, no que couberem, as disposições da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e 
suas alterações, bem como os dispositivos da licitação modalidade Pregão Eletrônico nº 035/2025. 
  
Cláusula 10.ª. DO FORO. 
10.1 Resta estabelecido o Foro da Comarca de Canguaretama/RN, o competente para dirimir quaisquer dúvidas ou 
controvérsias advindas desta relação. 
  
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram a presente Ata de Registro de Preços nos expressos 
termos em que foi lavrada, e assinam-no em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 
  
  
Pedro Velho/RN, 28 de novembro de 2025 
  
  
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO VELHO/RN 
CNPJ – 08.354.896/0001-19 
PEDRO GOMES DA SILVA JUNIOR CPF:  036.767.964-70 
Prefeito do Município de Pedro Velho/RN 
Contratante 
  
  
  
AMB DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTO E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA 
 CNPJ: 37.885.137/0001-80 
ALESSANDRO MORI DO COUTO CPF: 062.693.279-38 
 
 

Publicado por: 
DOM 

Código Identificador: 
J8HJNM4SF6  
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 071/2025 
  
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO VELHO por intermédio do PREFEITO MUNICIPAL, com sede na Rua 
João Pessoa, n° 181, Centro, na cidade de Pedro Velho, Estado RN, inscrito no CNPJ sob o nº 08.354.896/0001-01, 
neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, Sr. PEDRO GOMES DA SILVA JUNIOR, portador do CPF n° 
036.767.964-70, doravante denominada CONTRATANTE, em face do Pregão Eletrônico Nº 035/2025, Processo 
Administrativo Nº 116/2025 e Registro de Preços Nº 071/2025, resolve REGISTRAR O PREÇO de a empresa a 
seguir indicada, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO, 
GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DE EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES, doravante 
denominadas simplesmente DETENTORA DO PREÇO, sujeitando-se as partes às normas constantes na legislação 
indicada no Edital do Certame, bem como todas as demais disposições do referido Edital e desta Ata de Registro de 
Preços. 
  

Fornecedor: B. D. R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA 

CNPJ: 52.496.119/0001-09 Telefone: Email: 

Endereço: R MARECHAL MASCARENHAS DE MORAES, 88, PARQUE INDUSTRIAL, ACARATUBA/SP 

Representante:   BEATRIZ DEBORTOLI RIBEIRO    CPF: 512.267.098-69 

Nº DESCRIÇÃO OBJETO QUANTIDADE 
VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

01 

Balança 
Antropométrica 
para Adultos com 
Coluna de 
Medição 
Equipamento 
utilizado para 
pesagem e 
medição de altura 
de pacientes 
adultos em 
ambiente 
hospitalar. Deve 
possuir as 
seguintes 
características 
mínimas: 
‡Capacidade de 
pesagem: até 200 
kg ‡Divisão 
mínima: 100 g 
‡Plataforma 
antiderrapante e de 
fácil higienização 
‡Coluna com 
régua 
antropométrica 
para medição de 
altura: até 2 metros 
‡Tipo: mecânica 
ou digital com 
visor de fácil 
leitura ‡Estrutura 
resistente em aço 
pintado ou inox 
‡Alimentação (se 
digital): bateria ou 

LOTE 
05 

10 R$ 1.380,00 R$ 13.800,00 
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energia elétrica 
(bivolt) ‡Garantia 
mínima: 12 meses 
‡Assistência 
técnica autorizada 
no Brasil 

02 

Balança Digital 
Pediátrica 
(Infantil) 
Equipamento 
utilizado para 
pesagem de 
recém-nascidos e 
crianças em 
ambiente 
hospitalar e 
ambulatorial. Deve 
possuir as 
seguintes 
características 
mínimas: 
‡Capacidade de 
pesagem: até 20 kg 
‡Divisão mínima: 
5 g ou inferior 
‡Plataforma 
anatômica com 
bordas de 
segurança, 
confortável e fácil 
de higienizar 
‡Visor digital de 
fácil leitura 
‡Função de tara e 
desligamento 
automático 
‡Precisão 
compatível com 
uso 
clínico/hospitalar 
‡Alimentação: 
bateria ou bivolt 
automático 
(110/220V) 
‡Certificação 
INMETRO 
‡Garantia mínima: 
12 meses 
‡Assistência 
técnica autorizada 
no Brasil 

LOTE 
06 

10 R$ 699,00 R$ 6.990,00 

                

VALOR TOTAL: R$ 20.790,00 (VINTE MIL, SETECENTOS E NOVENTA REAIS) 

  
Cláusula 1.ª. DO OBJETO 
1.1 A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO, GARANTIA E 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA DE EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES DESTINADOS AO 
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL E UNIDADES DE SAÚDE DE 
PEDRO VELHO/RN. 
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1.2. Tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, nas condições definidas no ato convocatório, 
seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo e Licitação acima descritos, os quais 
integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo e validade do presente Registro de Preços. 
1.3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os respectivos 
fornecedores ou a contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios 
permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do 
registro de preços preferência em igualdade de condições. 
  
Cláusula 2.ª. DOS PRAZOS E DAS CONDIÇOES DA ENTREGA 
2.2 O prazo de vigência do presente instrumento será de 12 (doze) meses, a contar de sua assinatura. 
2.2. A Detentora do Preço fica obrigada a assinar esta Ata de Registro de Preços, no prazo de 05 (cinco) dias após a 
homologação e devida intimação para comparecimento, sob pena de incidir as penalidades previstas. 
2.3. A ata de Registro de Preços deverá ser assinada pelo representante legal da Detentora de Preço, eletronicamente 
ou na sede a Prefeitura Municipal, na Rua João Pessoa, centro, Pedro Velho/RN, no horário de atendimento 08 horas 
às 11:30 horas / 13h30min às 16h00min. 
2.4. Por se tratar de documento original e único, a Ata de Registro de Preços somente será assinada de acordo com os 
itens nº 2.2, nº 2.3 e nº 2.4 desta ata, sendo que, em hipótese nenhuma, poderá ser digitalizada ou enviada por e-mail 
para qualquer das empresas vencedoras para assinatura. A assinatura por parte das empresas licitantes vencedoras 
deverá ser efetuada pelo representante legal das mesmas, identificados no processo licitatório para fins de habilitação, 
conforme identificação contida na própria ata. 
2.5. Caso o representante legal que irá assinar a ata seja diverso daquele que foi cadastrado no ato de habilitação para 
o certame, a empresa deverá comunicar a Prefeitura Municipal de Pedro Velho quem será o responsável pela 
assinatura, enviando procuração original, com poderes específicos para tanto e com firma do outorgante devidamente 
reconhecida, sob pena de ser considerada não assinada. 
2.6. São Obrigações do ADJUDICATÁRIO: 
a) Entregar o objeto licitado conforme especificações do Edital do certame licitatório, Anexo I, em consonância com a 
proposta de preços e com as ordens de fornecimento emitidas pelo Município; 
b) manter, durante toda a execução da ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
c) providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo Município, substituindo 
inclusive os produtos que não atenderem este edital; 
d) arcar com eventuais prejuízos causados a Prefeitura Municipal de Pedro Velho, provocados por ineficiência ou 
irregularidade cometida na execução do contrato; 
e) aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até 25% do valor inicial atualizado da Ata de 
Registro de Preços; 
f) arcar com todas as despesas com transporte, taxas, impostos, ou quaisquer outros acréscimos legais, que correrão 
por conta exclusiva do ADJUDICATÁRIO. 
2.7. O objeto desta licitação deverá ser entregue no local indicado na ordem de fornecimento emitida pelo PMPV, que 
poderá ser em quaisquer daqueles indicados no Termo de Referência do edital, nas quantidades igualmente previstas 
na referida ordem de fornecimento e no prazo estipulado nesta Ata de Registro de Preços e no edital. 
2.8. A execução do serviço deverá ser efetuada de segunda a sexta-feira, em horário comercial. 
2.9. Os serviços deverão ser prestados de acordo com as exigências do termo de Referencia e edital, sob pena de 
aplicação das penalidades cabíveis e previstas neste Edital. 

30. Os serviços e equipamentos utilizados para a realização de montagens e desmontagem deverão estar dentro das 

normas aplicáveis de qualidade e, caso não satisfaça às especificações exigidas, não serão aceitos, devendo ser 

retirados pela Detentora do Preço, sem custo algum a Prefeitura Municipal de Pedro Velho ou Município, no prazo de 

05 (cinco) dias consecutivos, contados a partir da notificação. 
30.1. A Detentora do Preço deverá obedecer aos prazos determinados para a entrega dos serviços. No caso do não 
cumprimento dos prazos determinados, serão aplicadas multas por dia de atraso, conforme especificado no ato 
convocatório e nesta ata de registro de preço. 
30.2. A nota fiscal deverá ser emitida em nome do Município que está identificado na Ordem de serviço emitida pelo 
Prefeitura Municipal de Pedro Velho e deverá constar, na(s) Nota(s) Fiscal(is) Eletrônica(s), marca e modelo, suas 
quantidades e os valores unitários e total. 
30.3. Ocorrendo qualquer problema quanto à qualidade das maquinas e equipamentos, estes deverão ser substituídos 
imediatamente pela Detentora do Preço às suas expensas. 
30.4. O prazo de validade do registro é de 12 (doze) meses, contado da assinatura da Ata de Registro de Preços. 
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Cláusula 3.ª. DO PAGAMENTO 
3.1.        O pagamento poderá ser efetuado em até o 90 (noventa) dia do uteis, mediante apresentação da respectiva 
Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada pela unidade requisitante e visada pelo setor competente da Administração, 
por meio de ordem bancária (depósito ou transferência eletrônica) na conta corrente indicada pela contratada. 
3.2.        A Nota Fiscal deverá ser apresentada devidamente preenchida e discriminada, na sede da Prefeitura 
Municipal de Pedro Velho/RN. 
3.3.        Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, ela será devolvida 
pelo gestor à contratada e o pagamento ficará pendente até que ele providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, 
o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não 
acarretando qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de Pedro Velho/RN. 
3.4. A Detentora do Preço suportará o ônus decorrente de atraso, caso as Notas Fiscais/Faturas contenham vícios ou 
incorreções que impossibilitem o pagamento. 
  
Cláusula 4.ª. DA SUSPENSÃO OU CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR 
4.1. Suspensão: Os preços registrados poderão ser suspensos nos seguintes casos: 
4.1.1. Pela PMPV, por meio de Edital, quando por ele julgado que o fornecedor esteja temporariamente 
impossibilitado de cumprir as exigências do Pregão Eletrônico que deu origem ao Registro de Preços ou, ainda, por 
interesse do Município, ressalvadas as contratações já levadas a efeito até a data da decisão; 
4.1.2. Pelo fornecedor, quando mediante solicitação por escrito e devidamente aceitas pelo Prefeito municipal de 
Pedro Velho, comprovar estar temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências do Pregão Eletrônico que 
deu origem ao Registro de Preços. 
4.2. Cancelamento: 
4.2.1. Os preços registrados poderão ser cancelados pela PMPV, quando: 
4.2.1.1. O fornecedor não cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao Registro de Preços; 
4.2.1.2. O fornecedor não tenha retirado o instrumento equivalente no prazo estabelecido; 
4.2.1.3. O fornecedor der causa à rescisão administrativa do contrato decorrente do Registro de Preços; 
4.2.1.4. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente do registro de preços; 
4.2.1.5. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
4.2.1.6. Por razões de interesse público, devidamente fundamentadas. 
  
Cláusula 5.ª. DAS PENALIDADES 
5.1. Na hipótese da Detentora do Preço não atender as exigências de proposta ou habilitação, a mesma será submetida 
a processo administrativo para apurar a irregularidade cometida, onde, ao final, poderão ser aplicadas as penalidades 
previstas no item nº 17.4 do Edital. 
5.2. Caso a Detentora do Preço recusar-se assinar a Ata de Registro de Preços ou apresentar situação irregular, o 
Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, verificando a aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na 
ordem de classificação e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital, 
inclusive negociando o melhor preço. O Pregoeiro poderá ainda revogar a licitação. 
5.3. A Detentora do Preço que se recusar a Ata de Registro de Preço, falhar ou fraudar a sua execução, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, será submetida a processo administrativo para apurar a irregularidade 
cometida, onde, ao final, poderão ser aplicadas as penalidades previstas no item nº 15.4 deste Edital, sempre garantido 
o direito prévio de ampla defesa. 
5.4. Em caso de não atendimento das exigências relativas à fase de propostas e habilitação, recusa em assinar a Ata de 
Registro de Preços, atraso nas prestações dos serviços, inexecução parcial ou total da Ata de Registro de Preços, a 
Detentora do Preço estará sujeita as seguintes penalidades: 
a) Advertência, por escrito, sempre que verificadas pequenas irregularidades para as quais haja concorrido; 
b) Multa por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o fornecedor sujeito a multa de 0,5% (meio por 
cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor total da Ordem de Fornecimento e Nota de Empenho a ser calculado 
desde o sexto dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação, limitado a trinta dias; 
c) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 5% 
(cinco por cento) calculada sobre o valor da Ordem de Fornecimento e Nota de Empenho; 
d) Transcorridos 60 (sessenta) dias do prazo de entrega estabelecido na Ordem de Fornecimento, será considerado 
rescindido o Contrato, cancelado o Registro de Preços e aplicada a multa de 10% (dez por cento) por inexecução total, 
calculada sobre o valor total da contratação com o respectivo fornecedor; 
e) Impedimento de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízos das multas 
previstas na Ata de Registro de Preços e neste Edital, além de outras cominações legais. 
f) A penalidade pecuniária prevista nesta cláusula será calculada sobre o valor contratado e descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou pode ser inscrita, para cobrança como dívida ativa do 
Município, na forma da Lei. 
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g) As penalidades pecuniárias serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções, administrativas ou penais, previstas 
na Lei Federal nº 14.133/21, com as alterações nela introduzidas pela Lei Federal nº 14.133/21. 
  
CLÁUSULA 6.ª. DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS 
6.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas no 
objeto deste Edital; 
6.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas solicitações de aquisição 
ou contratação ao órgão gerenciador, que formalizará por intermédio de instrumental contratual ou emissão de nota de 
empenho de despesa ou autorização de compra ou outro instrumento equivalente, obedecidas as modalidades de 
contratação dispostas na Lei 14.133/2021, bem como as disposições do instrumento convocatório, e procederá 
diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de classificação. 
6.3. Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos serão aqueles 
registrados em ata. 
6.4. Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 14.133, de 1 de abril de 
2021, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis. 
6.5. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão gerenciador informado a 
respeito dos processos de aquisições por meio de registro de preços, devendo encaminhar cópia dos comprovantes das 
aquisições, para a anexação ao respectivo processo de registro. 
6.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
Administração que não tenha participado do certame licitatório, sendo que serão denominadas „Órgão não-participante 
ou carona 
  
Cláusula 7.ª. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
7.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta das dotações orçamentárias próprias da secretaria 
Municipal de Saúde. 
  
Cláusula 8.ª. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
8.1 A DETENTORA da Ata de Registro de Preços, deverá comunicar a Prefeitura Municipal de Pedro Velho, toda e 
qualquer alteração nos dados cadastrais, para atualização. 
8.2. As interessadas devem ter pleno conhecimento de todas as disposições desta Ata, não podendo invocar nenhum 
desconhecimento como impeditivo do cumprimento de sua proposta ou de perfeito cumprimento da Ata. 
8.3. Fica a detentora desta Ata obrigada a manter, durante toda a execução da Ata, compatibilidade com as obrigações 
por ela assumidas, e manutenção de todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação conforme 
Lei Federal n.⁰ 14.133/21 e suas alterações. 
8.4 A existência de preços registrados não obriga a Administração adquirir as mercadorias referentes ao registro de 
preços, não surtindo ao beneficiário do preço indenização de qualquer espécie. Fica facultada a utilização de outros 
meios, respeitada a legislação pertinente às licitações e ao sistema de registro de preços, assegurando-se ao 
beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 
8.5. Na hipótese do fornecedor primeiro classificado ter seu registro cancelado, poderão ser convocados os 
fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas 
pelo primeiro classificado. 
8.6. Observados os critérios e condições estabelecidos na presente Ata, a Administração poderá comprar de mais de 
um fornecedor registrado, segundo a ordem de classificação, desde que razões de interesse público justifiquem e que o 
primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado pela Administração, 
observadas as condições do Edital e o Preço Registrado. 
8.7 Todo e qualquer caso que não tenha sido tratado nesta Ata de Registro de Preços e que esteja presente no Edital do 
processo licitatório que a originou, será utilizado para fins de execução dos termos avençados. 
  
  
Cláusula 9.ª. DIPLOMA LEGAL 
9.1. Aplica-se ao presente instrumento, no que couberem, as disposições da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e 
suas alterações, bem como os dispositivos da licitação modalidade Pregão Eletrônico nº 035/2025. 
  
Cláusula 10.ª. DO FORO. 
10.1 Resta estabelecido o Foro da Comarca de Canguaretama/RN, o competente para dirimir quaisquer dúvidas ou 
controvérsias advindas desta relação. 
  
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram a presente Ata de Registro de Preços nos expressos 
termos em que foi lavrada, e assinam-no em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 
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Pedro Velho/RN, 28 de novembro de 2025 
  
  
  
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO VELHO/RN 
CNPJ – 08.354.896/0001-19 
PEDRO GOMES DA SILVA JUNIOR CPF: 036.767.964-70 
Prefeito do Município de Pedro Velho/RN 
Contratante 
  
  
B. D. R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA 
CNPJ: 52.496.119/0001-09 
BEATRIZ DEBORTOLI RIBEIRO CPF: 512.267.098-69 
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SEÇÃO 2 

LEGISLATIVO 
 

SEM ATOS OFICIAIS PARA ESTA DATA 
 

SEÇÃO 3 

ENTIDADES 
 

SEM ATOS OFICIAIS PARA ESTA DATA 
 

SEÇÃO 4 

EMPRESAS 
 

SEM ATOS OFICIAIS PARA ESTA DATA 
 
 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO DE PEDRO VELHO 

 
EXPEDIENTE 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO VELHO - RN 

 
 

PEDRO GOMES DA SILVA JÚNIOR 
PREFEITO 

 
 

RAMON LUCAS DE OLIVEIRA FERREIRA   
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO
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